
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 1.104/2023 em 28 de agosto de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 346/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 598/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 346/2023, de autoria do 

Vereador Valdemir Frederico. Requerida propositura requisita informações sobre 

aplicação da Lei n° 5.555 de 17 de maio de 2012, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 50/2023 da 

Secretaria Municipal de Obras. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO MAFFEIS 
Assinado de forma digital por LEANDRO 

MAFFEIS MII ANI:29041343873 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12073743000170. 

MILANI:290413438 ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFS. ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO). 

o~ ia deoconEerenc, cn- LEANDRO MAFFEIS 

73 MILANI:29041343873 

Dados: 2023.08.79 09.16:49 -03'001  

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni, Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

CEP: 16200-067 - CNPJ - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 
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Diret,•r de Des srdivnento Urbanístico 

0,111LCuw,ü,witcti. ,  

INGRID E. ROMANINI 

Secretária Adjunta De Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Rua Guanabara, n° 256 - Vila Guanabara - CEP 16203-030 - Birigui / SP 

tel.: (18) 3643-6170 - sosp@birigui.sp.gov.br  

OFÍCIO N° 50/2023 DDU 

De: Secretaria Municipal de Obras 
Diretoria de Desenvolvimento Urbanístico 

Para: Secretaria Municipal de Governo 

Assunto: Resposta Req. 346/23 CMB 

Vimos por meio deste informar que: 

1- Foi solicitado em alguns Conjuntos Habitacionais destinados a programas sociais; 

2- No Portal do Parque I e Portal do Parque III. Não temos conhecimento se alguma instituição 

religiosa obteve o benefício de concessão dos lotes; 

3- Não possuímos a informação, uma vez que a destinação/concessão não cabe a Secretaria 

Municipal de Obras; 
4- Importante salientar que a referida Lei não foi regulamentada. 

Aproveitamos o ensejo e renovamos nossos votos de elevada estima e apreço. 

Birigui, 22 de agosto de 2023 


